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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EROJETO 33E LEI HS /SO.- - Dá a atual í^Tja Projetada localizada

na,sede do Distrito de Conduru, Mu

nicípio de Cachoeiro de Itapemirim,

a denominação de RUA "ANTORIO SOPE-

lEEO.

Art. 12 — A via pública em conexão oblíqua com a Eda Cândido Moreira

de Kfa.toslocalizada à margem esquerda do Rio Castelo, na se
de do Distrito de Conduru passa a denominar-se Rua "ANTO-'

NIO SOPELEDO",

Art• 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1980.-

ILO ̂ ELHO
Vereador

JUSTIFICATIVA;

Nasceu na localidade de São Pedro no Distrito de Jaciguá, na
época Virgínia, no ano de 1895, tendo mais tarde se transferido para '
Santo Antonio, Distrito de Condxaru, mais tarde em 1952, veio a adqui
rir uma propriedade à tres quilômetros da sede do Distrito de Conduru,
que dividiu entre os seus filhos. Faleceu no ano de 1973, tendo deixa
do esposa e onze filhos, a maioria vivendo em CondurlD como Agriculto
res.

ILO CÜÊLHO

Vereador

CM/cib.-



PROJETO DE LEI Nfi - Dá a atual B?ojatada locali25ada

oa sede do Distrito de CoadTiruy Mu

nicípio de Cachoeiro de Itapemirim»

a denominação de RÜA "ANTONIO SOPF—

TETO .

Art. 1® - A via piíblica em conexão obllíjua com a Bm Cândido Moreira

de Mato localizada à margem esquerda do Rio Castelo, na se
de do Distrito de Conduru passa a denominar-se Rua "ANTO-*

NTO ÍSOPSLSEO'',

Art» 2® — Ests Lei entrará em vigor na data àe sua publicação, revo»
gaodo-sG as disposições em contrário.

íala das Sessões, 11 de agosto de 1980,—

110 cpmo
Vereador

JUSTIFICATIVA;

Raeceu na localidade de São Pedro no Distrito de Jaciguá, na
época Virgínia, no ano de 1895, tendo mais tarde se transferido para •
Santo Aotonio, Distrito de Conduru, mais tarde em 1952, veio s adqui

rir uma propriedade â três quilômetros dn sede do Distrito de Conduru,
que dividiu entre os seus filhos. Faleceu no ano de 1973, tendo deixa

do esposa e onze filhos, a maioria vivendo em Condiijái) como AgricultO-

ILO GRELHO
Vereador

OM/cib,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C AM ARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GoiáissÃo Ds JUSTIÇA E sm^çlo

PROJETO m LEI 21S /80

REL/VTOR: - ITO COSIIIO

RELATÓRIO

A matéria I Constitucional e legal.

PARECER-

Pela aprovação 1

Sala das OomissÕes, 25 de agosto de 1980,

0"^^ (gtfe JiríuX^
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iemf. icteo^ 6
'^qJ" IUM/Ôc^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

VIAÇSO E OBRAS PUBLICAS
COMISSÃO DE

LEIPROJETO DE_

INICIATIVA- VEREADOR ILO COELHO

RELATOR:
ASTOR DILEN DOS SAN

N°
49/80

TOS

RELATÓRIO

Acompanhamos • relatári® da csmissã» anterior

PARECER

Pela apr®vaçã»

Sala das c#miss©es, 01 de setembro de 1980,

/-) j  ̂ ̂  0-^-U iLc
■CQírjrO

\ndua-sa na Ordem do Oia da
próxima sossão.

Sala das Sessões,

Yàubríca da/pre»ídent«) ,P«OVAOO EM 1- DKCUSSX^I
POR

Sala das Sessões^-/.
Sukrica do AíSÍltó««



PROJETO DE U^l HS AS/SOm'- - DÍ A, ATIIAL RUA PROJETARA LOCALIZADA' IA

SEDE DO DISTRITO DE GORDTJRU, HESTÈ MÍJ-

líIOÍPIO, A DEROMUIAÇSO DE RUA ANTORIO»

SOPELETO;

— O Presidente da Câmara iíluaioipal de Ca

choeiro de Itapemirimj Estado do Espíri-»

to Santo, -usando de siías atribuições Le

gais: Paço saber que a Gamara decretou a

seguinte Leis

Art» 12 — A Tia pública em conesão oblíqua com a Rua Cândido Morei

ra de Matos localizada à zDargem esquerda do Rio Castelo,®

na sede do Distrito de Gondurii, neste Município, passa a

denominar-se RUA ARTORIO SOEELSTO'»

Art* 22 « Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev^
gando-38 as disposições em cont3?ario«

Sala das Sessões, 09 de setembro de 1980«

110 O^lHO
Presidente

CM/cib<>-



,/

s

I  ,r ■

'  t

-  -\

V ;

■À- ■

£R0
DAVA


